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ESTADO DO PARÁ 

T u c u m ã  

Câ mara  Mu n ic ip a l  d e  

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

DISPENSA 003/2026 

PROCESSO ADM 006/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de expediente 

(papelaria), destinados ao atendimento das necessidades administrativas da Câmara Municipal de 

Tucumã/PA. 

A presente contratação direta fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando tratar-se de aquisição de bens comuns cujo valor se enquadra nos limites legais para 

dispensa de licitação. 

Em atendimento à necessidade administrativa devidamente formalizada nos autos do processo, a 

Administração promoveu levantamento mercadológico conforme disposto no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, utilizando como parâmetros Banco 

de Preços, contratações similares realizadas por outros entes públicos e consultas ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas. 

Após a divulgação do procedimento de contratação direta e realização dos atos pertinentes, foi 

apresentada proposta comercial pela empresa: E DA SILVA MEIRA COMÉRCIO 

VAREJISTA E PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ nº 14.670.009/0001-14, com sede na Rua 

das Papoulas, Bairro das Flores, Tucumã/PA, CEP 68385-000. 

A empresa foi selecionada por atuar em ramo compatível com o objeto da contratação, 

demonstrando capacidade operacional para fornecimento dos materiais demandados pela Câmara 

Municipal de Tucumã. 

Após análise da proposta apresentada, verificou-se que os preços ofertados encontram-se 

compatíveis com os praticados no mercado, apresentando valor global de R$ 29.437,50 (vinte e 

nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) 

A proposta mostrou-se vantajosa para a Administração Pública sob os aspectos econômico e 

técnico, atendendo integralmente às especificações constantes no Termo de Referência, bem como 

às necessidades administrativas da unidade gestora. Verificou-se, ainda, que a empresa apresentou 

documentação de habilitação exigidas para a contratação, demonstrando aptidão para execução do 

objeto pretendido. 

 Tucumã – PA, 11 de maio de 2026. 

 

_______________________________      

  Felipe Tiago de Sousa 

Secretário Administrativo 

Port. 011/2026 
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